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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
1" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CRT

RESOLUÇÃON' nO/201S
SESSÃO: 131' ORDINARIA DE 191OSn015
PROCESSO N": 111007/2015 AUTO DE INFRAÇÃO N" 2/20]5.04393
RF;CORRENTF.: EMPRF-SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
RECORRIDO, CÉLULA DE JULGAMENTO DE l' INSTÂNCIA
AUTUANTE: AMILCAALVES DO NASCIMENTO
CONSELHEIRO RELATOR: ALEXANDRE MENDES DE SOUSA

EMENTA: ICMS - I. TRANSPORTAR MERCADORIA
SEM DOClJMF.I'iTO FISCAL - 2. Procedimento fis~al
instaurado nu Posto Fiscal dos Correi"" constatou que. em
serviços de transporte realizado pela Empresa Bra8ilcira de
Correios e Telégrafos - ECT, que destina mercadoria a pes,oa
domiciliada nesta ""pilal, desacompanhada de documento
fisçal lipilica responsabilidade tribulária pMa [ins e autua';;o,
~ulminando em fato gemdor de obrigação trihutária,
Oh,ervilncia da Norma de Execução 07/99 e o Pareccr!PGE nO
34/99. Recurso Ordinário conhecido e não provido. 3.
Rejeilada a preliminar de nulidade.' suscilada. Deci,ão por
unanimidade de votos. 4. AulO de Infração julgado
PROCEDENTE, confirmando a de~isão condenatória
proferida pela I' instância, em conformidade com o Parecer da
Assessoria Trihutaria adotado pelo rcprescnlJlnte da doula
Procuradoria GemI do E'lJIdo. S. Infringido, oS arts. 16, L "h";
21, lI. "o"; 25, XIV; 140,829 e 830 do Decreto n" 24.569/97-
RlCMS/CE. Penalidade: Art. 123, 11I, "a" da Lei n" 12.670/96
cl NR dada pela Lei nD 13.41H/2003. Recurso Voluntário
conhecido e não provido. Decisão por unanimidade de votos.

I RELATÓRIO

Em ação fiscal denagrada no ;nter;or da Emp[e,a Brasileira de CorrdO'; e Telégrafos - ECf, a
fiscalização detectou a presença de um volume de DG967762043BR. contendo um [elógiu da
marca INVICfA 14S04 RESERVE VENOM, sem documento fiscal.

Por se lratar de mCrC>ldu[iascm Nota Fi'cal o agente fiscal realizou pesqui,a na internei rara
deteTIninar o preço [cal de venda da mercadoria de produto similar. De acordo com a pesqui,a O
preço médio de venda na oca.,iiio indicado foi de R$ 9RO,OO(Novecentos C OilenlJl reais).



IlEMO:-;STRATlVO no CRÉDITO TRIBIITÁRIO

Ba,e de Calcul"

ICMS

Multa reduzida(50%)

Total

R$ 980,00

R$ 166,60

R$ 294,00

R$ 460,60

o agente fiscal, verificando a irregularidade, lavmu o Auln de Infra<;ijocom base nos art. 140 do
Decrelo n° 24.569/97, culminando na penalidade inseulpida 1\0 art. 123, IH, .'a", da Lei n".
12.670/9/i. allerado pela Lei n", 13.418103.

Às fI.<.03 dos auto, ron,lam o Certificado de Guarda de Mereadoria n" 003/2014, determinando
que a mercadoria fique sob a responsabiliuade do Po,to Fiscal dos Correios, mediante o qual
consta o supracitado volume de mercadorias desacompanhado da documenlaçâo thcal
pertinente.

Inronformada com a autuação, a inlere"ada ingressa com sua defesa aos aulo" acoslada "S n",
07/12, argumenlando Ser a ECT criada pelo Decreto-Lei nO511~/69 para explorar e execular
atividades, por oulorga, em nome da União, sendo tais atividade.' chamadas de scrviÇ'J postal.
Trata-se, esle, de um serviço púhlico inerente a própria União, conforme dispõe os arL\. 21, X e
22, V da Constituição Federal/88 c arts. 7", ~3", 2" da Lei 6.538178, 4ue limita o poder de polícia
do Estado, e 4ue goza de imunidade para as entidades eSlatais nos lermos do ar!. 12 do Decret<>-
Lei n° 509/69. Além do que, a referida empresa niio presla serviços transportando mercadorias.
mas execula UITlli prcstaçiio de entrega de ohjetos postais, considerados legalmente como
correspondéncias, consoante arl. 47 da Lei nO6.538n8.

Alega ainda que g07a de imunidade Irihularia por força do disposto do ar!. 150, inciso VI, letra
~a" da Consliluiç~o Federal. Por estabelecer o legislador que o serviço poslal não é alividade
cc<mômica, mas serviço de cunho cminentemente puhliC<1, próprio da União, deliherou a
IMUNIDADE TRIBUTARIA da ECT, no art. 12, do Decreto.Lei nO.509, de 20/03/69.

Cita decisão do Supremo Tribunal Federal, onde a 2' Turma, pelos volu, dos Minist",,; Carlos
Velloso. Celso Meln e Helen Oraeie, deu provimento ao Recurso Extraordinário n'. 407099 -
RS, interposto pela ECT conlra o acórdão dn TRF-4' Região, para reconhecer a imunidade
Iribularia da ECT, com base nO art. 150, inciso VI. letra "a" da CF/S8.

A insigne Julgadora Monocrática entendeu correio o proccdim"nto adotado peJo fisco,
fundamentando a lilis decisio no que dispõe o Parecer n" 34!Y<) da doula Procuradoria Geral do
ESlado, onde esclarece não remaneSCer duvidas que a imunidade recíproca não alcança as
p,"staç"es de serviços de lransporles realizadas pelos Correios, apenas o ,"rviço propriamenle
dito.

Quc a luz do Pa="r mencionado, a EBCf realiza serviço de lranspmte de mercadorias,
ronforme o que di,põe ar!. 14 da Lei 12.670/96, como lambém está <ujeita a rcgra do ano 16,
inciso 11,alinea "c" da mesma Lei.

Inconformada com a ação rontra si imputada, a autuada aprcsenta seu Recurso Ordinário_ à.,
folhas. 21/23, ocasiiio em que reproduz 0< mesmos argumcnlos elencadas na impugnação,

Às folha, 28/29 eonsla " Parecer nO 27812015 da Assessoria Tdhulária, que expre"ou ,eu
enlendimenlo no ,enlido de conheccr do Recurso Ordinário, negar-lhe provimenlo para
contlrmar a decisão condenatória proferida em Primeira Instância.



É o relatório.

I VOTO DO RF;LATOR

Trata a presente ação fiscal d~ acusação de que a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS _ EC1~ efetuou transporte mercadorias sem doeumento fi,cal. Os agente,
fis~ais dctc~tarnm dentro de um volume DG967762043BR, contendo um relógio <1;,marca
INVICTA 14504 RESERVE VENOM, sem d')Çumento fi",al, sendo estipulado vai", para
cobrança do imposto no montante de R$ 980,00 (Novecento, e oitenta reais).

No Recurso VoIuntario interpo.<to a autuada reitera todos os argumentos apresentados na peça
impugnatória, que o Serviço Postal realizado pela ECT goza de imunidade nos termos do art. J 2
do Dec-Lei 509169; que o serviço postal não cuida de mercadorru e sim de ohjelO.• postais,
geralmente qualificados como corrcspondênci~s. Ao final requer a improcedência do
lançamento fiscal bem cOm" sua nulidade,

Entretanto, pelo que verifico na Legislação vigente, preliminannenle, <) Parecer n" 34/99 da
douta Procuradoria Geral do Estado, qu~ traia da responsahilidade trihutária da ECT, dam me
faz ver, ser ~ ECT efetivamente respon.ável pelo pagamento do imposlo estadual, haja vista que
a Lei nO 6.538n9 (Lei dos Correios) nio recepcionou OS efeitos da imunidade reciproca
eleneadas no art. 150, VI, ~a" da Constituição Federal de 1988, limitando_se a proteger O
serviço postal stricto senso,

Além do que, se f"". mister frisar a diferença entr~ os tipllS de sujeito passivo (contribuinte c
responsável) de uma obrigação tributária, conforme o disposto no an, 121 do Código Tributár;o
Nacional, ~in verbis':

"Art, /11. Sujeito pa.'-'ivo da obrigoção p,'inápal é a pessoa
obrigada ao pagumcnto de tributo O" penalidade pe,'uniúria

Parúgrafo único () "ujeito passivo da obrigação principal di~-

".
I - cOnlribuinle quando tenha relaçiio pessoal e direta com"
situação que constitua Orespectivo fato gerador.

Il _ respomáve1 quando, sem revestir a condição de
COnlribuinle, ,<liaobrigação decorra de dispo.<içiJ(Jexpressa de
lei, "(Grifas Nm-ws)

Pois no easo em quc,l;;o, ape~ar da tequerente não revest;t as condiçiies d. contribuinte da
operação, cstará re'pon,",ve1 pelu pagamento ICMS por disposição expressa em lei. Vejamos
entíio " 4uC di,põc o art. 21, lI, c do Decreto 24.569/97 que regulamenta a Lei Estadual
12,670/96:



"Art. 21 Silo responsá,'cis pelo pagamento do ICMS

lI- o tramporlut/or, em relação à mercadoria:

1:) que aceitar para despacho ou Imnsporlor "em documento
fiscal, ou sendo este inidóneo: ..

Logo, n;;o foi o serviço pustal que mOlivouo fato gemdor do imposto lançado, maSa circulação
da mercadoria, que, incontesie, ",tava efetivamente circulando, Sendo assim, o Legislador
impingiu a qualidade de respoasávc! por Ser possuidor ou detenlor de mercadoria sem
documenlo fiscal.

E por fim, saliento O que diz a Norma de Execução 07/99, que eslahelece pro~"dimentos de
fiscalização exercida nas dependência' da ECT.

Quanto ao pedido nulidade suscilado pela parte, entendemo, que deve ser rejeilado vislOnão
exislir no processo em análise qualquer tipo de vício ou irregularidade que 1"lS.'i.aiorná.lo nulo.

Desse modo, VOTO pelo conheeimenlO do Recur,o Ordinário, negar-lhe provimento para
confirmar a decisão de procedência da acusação fiscal declarada em I" frnlíln<;ia,nos (crmo, do
Parecer d3 douta Procuradoria Geral do Eslado.

É OOmOvoto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

BASE DE CÁLCULO ...R$ 980,00
ICMS (I7%) .••••....••...••••.RS 166,60
Mulla (30%) ••••....••••.••••..RS 294,00
Tolal. R$ 460 ,60



.'

IDECISÃO
\1]5(05,discutidos c examinado, os presentes nulos, em que é Recorrente Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos -EBCT c Recorrido Célula d~ Julgamento de I" Instânda.
resolvem:

A l' Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos,
resCllvcconhecer do recumo voluntário, negar-lhe provimento para, após afastar fi preliminar de
nulidade em razão de imunidade tributária, arguida pela recorrente, confirmar, no mérito, a
decisão CONDENATÓRIA proferida pela l' Instância, nos termos do volo do Com;clhciro
Relator, conforme parecer da Assessmia Proce<sual Tributária, adotado pelo representanle da
doulO Procuradoria Geral do Eslado,

SALA DAS SESSÕES DA I' CÁMARA DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos

JULGAMENTO
l~ de !Q

DO CONSELHO
de 2.015.

D'

e SOU'"

los Gonçalves Feitosa
Conselheiro

I . ~~4~
iConselheira
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